
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO EXCLUSIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

    ANALISTA DE NEGÓCIOS - CÓDIGO DA VAGA: C01/2021 

Missão do Profissional:  

Prestar atendimentos específicos ao MEI de forma presencial, remoto, individual e coletivo (com exceção de cursos e 

soluções que contém consultorias). Praticar a venda consultiva em todos os atendimentos prestados com o objetivo 

de atender a necessidade pontual do MEI e gerar novos consumos advindos do atendimento inicial. Manter seu 

conhecimento atualizado sobre gestão de pequenos negócios, e sobre o portfólio.  
 

 
Dados da Vaga: 
 

Espaço Ocupacional  
(Registro CTPS) 

 Analista II 

Quantidade de Vagas  01 

Salário 
 
R$ 4.545,00 (Quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais) 
 

Local de Trabalho Escritório Regional Capital Sul – São Paulo/SP 

Horário de Trabalho Das 08h30 às 17h30 

Condições de trabalho  40 Horas semanais de jornada de trabalho  

 

Requisitos Exigidos: 

Escolaridade: Ensino Superior (Graduação) cursando ou concluído. 

Experiência: Experiência comprovada em atendimento a clientes e auxilio com atividades administrativas.  

Laudo Médico: O laudo médico deve estar atualizado. 

 

Inscrições: 

As inscrições iniciarão dia 05/08/2021 e encerrarão dia 12/08/2020 às 23h59, podendo ser prorrogadas a critério do 

SEBRAE-SP.  

As inscrições deverão ser realizadas via sistema IUDS no link: https://iuds.org.br/informacoes/2423/;  

Documentos a serem anexados no momento da inscrição e que serão avaliados são: 

 Currículo atualizado 

 Laudo médico 

 Comprovação de escolaridade oficial da instituição 

 Comprovação de experiência através de: Declaração da empresa das atividades que realizava e comprovação de 

vínculo que realmente era empregado da empresa que emitiu a declaração. 

 

Etapas do processo seletivo: 

 O processo seletivo será composto pelas seguintes etapas: Inscrição; Análise curricular e documental; 

Entrevista Coletiva e/ou Individual e avaliação médica. 

Requisitos para Contratação: Se ex-funcionário do SEBRAE-SP, ter sido desligado no mínimo a 06 meses da data 

do desligamento até o momento da inscrição. 

 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES E/OU DÚVIDAS: esclarecimentos@sebraesp.com.br 

https://iuds.org.br/informacoes/2423/
mailto:esclarecimentos@sebraesp.com.br

